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DECRETO N."1634, DE 03 DE J ANEiRO DE 2014. 

"Dispõe sobre abe1t ura de Crédito Ad icional 

Suplementar no va lor de R$ 67.638,00.'' 

JOÃO ADffiSO N P ACHECO, Prefeito Mu nicipa l de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, e em con formidade com a Lei 
Municipal n" 713/20 13, em seu a1tigo 4°; 

DECRETA: 

ARTIGO 1" - F ica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir de acordo 

com a Lei Municipal n° 7 13/2013. em seu art igo 4°, um CRÉDITO AD ICIO AL 

SUPLEMENTAR (por transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação), 

no valor de R$ 67.638,00 (Sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito rea is), nas seguintes 

dotações do orçamen to em vigor: 

02.00.00 - Pod er· Executivo 

02.06.00 - Sec r·eta r·ia M unicipa l d e Comunicação 

24.721.0007.2.014 - Manutenção da Secretaria da Comun icação 

054 - OI - 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

02.10.00 - Secreta ria Municipa l de Educação 

02.1 0.01 - E nsino F undamenta l 

12.361.0008.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental 

142 - O I - 3.3 .90.32.00- Material de Distribuição Gratu ita 

12.361.0008.2.0 15 - Manutenção do Ensino Fundamental 

l52 - O I - 4.4.90.52.00- Equipamentos c Material Permanente 

02.10.12 - Merenda Escolar 

12.306.0008.2.026- Manutenção da Merenda Escolar 

214 - O I - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

R$ 5.000,00 

R$ 59.000,00 

R$ 2.300.00 

R$ 138,00 

02.11.00- Sccreta l'ia M unicipa l de C ultur·a, Lazer, Espo rtes, J uvent ude c Cidadania 

02.11.01 -Cultura, Lazer e Eventos 

13.392.00 I 0.2.009- Manutenção da Cultura 

220 - O I - 4.4.90 .52.00 - Equipamentos e Materia l Permanente R$ 1.200.00 

P a r·agra fo Único - As despesas para atendimento do presente Crédito 
Adicional Suplementar no va lor de R$ 67.638,00 (Sessenta e sete mil, seiscentos c trinta e oito 
reais) serão supmtadas por anu lação parcial (por transferência de recursos dentro uma mesma 
categoria de programação) das seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.06.00 - SeCI'etaria M unicipa l de Comunicação 

24.72 1.0007.2.01 4 - Man utenção da Secretaria da Comunicação 

051 - OJ - 3.3 .90 .11.00 - Vencimentos e Vantagens F ixas - Pessoal Civil 

02.10.00 - Secreta ria Municipa l de Educação 

02.10.01 -Ensino F undamenta l 
12.361 .0008.2 .0 I 5 - Manutenção do Ensino Fundamental 

R$ 5.000,00 
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140 - O I - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
147 - 01 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.10.12 - Merenda Escola•· 

R$ 59.000,00 

R$ 2.300,00 

12.306.0008.2.026 - Mru1utenção da Merenda Escolar 
212 - O I - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terce iros- Pessoa Jurídica R$ 138,00 
02.11.00- Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Espo•·tes, Juventude c Cidadan ia 
02.11.01 - Cultura, Lazer e Eventos 
13.392.0010.2.009- Manutenção da Cultura 
219 - O I - 3.3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.200,00 

ARTIGO 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se, nos term os do artigo 99 da LOM. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de janeiro de 20 14. 

ellEI secretaria sob 
Registrado n 1/..t 

0 
A 6~ Em _!&.1 JZi.l--;; 

n - 0 J{P uvro no ..!2--
- f\sn .- d lei n° --- - no Quadro a 

0 publicado por a~~~{;~e art. 99 de lei 
Sede desta P. M., lrito San o Turvo 

ãnica Mun\dplo EsP ~---, org 

secre 


